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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2018-PPGTCA 

 

Estabelece os critérios para atribuir créditos 
para atividades complementares e para a 
produção intelectual do discente. 

. 
 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Computacionais para o 
Agronegócio da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Campus Medianeira, no 
uso de suas atribuições, e com base no artigo 43º parágrafo 1º do Regulamento do 
Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Computacionais para o Agronegócio 
(Res. 023/2017- COPPG), e considerando a necessidade de regulamentar os critérios 
para atribuir créditos para atividades complementares e para a produção intelectual do 
discente. 
  
Resolve: 
 

Artigo 1º - Entende-se por Produção intelectual do discente do PPGTCA, toda produção 
científica publicada à partir do ingresso do discente no PPGTCA como aluno regular, 
tendo como autoria o discente e coautoria o professor orientador e o  coorientador, se 
houver, em pesquisa realizada no Programa, preferencialmente relativas ao tema da 
dissertação do discente. 
 

Artigo 2º - Como previsto no Regulamento do PPGTCA, o discente deverá comprovar a 
produção científica, devendo obrigatoriamente comprovar o mínimo de 3 pontos (3 
créditos), considerando a pontuação apresentada no Anexo I desta instrução normativa. 
 

Artigo 3º - A comprovação das atividades complementares referentes à produção 
científica do discente deverá ser protocolada em formulário próprio (Anexo II), 
disponibilizada na página do PPGTCA, juntamente com os respectivos comprovantes 
de apresentação/publicação/aceite, anexando-se o documento original 
publicado/aceito. A entrega da documentação deverá ser realizada junto a secretaria de 
pós graduação, em horários previstos de funcionamento.  
 

Artigo 4º - A homologação da comprovação deverá ser realizada pela coordenação do 
curso, sendo necessária a aprovação prévia do colegiado do PPGTCA. Para os casos 
que não atendem aos quesitos apresentados no Anexo I, devido a particularidades do 
periódico ou ocorrências imprevistas, o próprio colegiado deverá decidir pela 
homologação ou não do pedido. 
 

Artigo 5º - Caso a solicitação tenha o parecer de “não homologada” pelo colegiado do 
PPGTCA será necessária uma nova solicitação, que contemple toda a documentação 
prevista. Não serão aceitas entregas parciais. 
 

Artigo 6º - Caso a solicitação seja homologada por atender a pontuação mínima exigida 
(3 pontos/créditos), deverá ser atribuído ao aluno 3 créditos referentes a atividades 
complementares em seu histórico escolar. Nos casos em que a pontuação do discente 



alcance valores superiores a 3 pontos/créditos, a pontuação a ser atribuída será a 
prevista no regulamento (3 créditos). 
 

Artigo 7° - Os casos omissos a esta instrução normativa serão resolvidos pelo Colegiado 
do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Computacionais para o Agronegócio 
 

 
Essa Resolução revoga a Instrução Normativa 01/2016 e entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 
 

 

 

 

Medianeira, 13 de março de 2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Paulo Lopes de Menezes 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Computacionais para o 

Agronegócio 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Medianeira 
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ANEXO I 

 

PONTUAÇÃO DA PRODUÇÃO INTELECTUAL DISCENTE 

 

 O cálculo para obtenção da pontuação prevista na instrução normativa deverá ser 

obtido por meio da seguinte equação: 
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em que, Ne  é a quantidade de publicações em eventos; Np é a quantidade de publicações 

em periódicos; Nr é a quantidade de registro de patentes/softwares; 
i

Tp é o tipo de 

produção no evento i; 
Evento

FI  é o Fator de impacto do evento; 
i

P é o tipo de publicações 

no periódico i; 
Periódico

FI é o Fator de impacto do periódico; 
i

R  é o tipo de registro de 

patente/software i ; Patente
FI  é o Fator de impacto do registro de patente/software; IPI  

é o índice de produção intelectual do discente. 

 

 
 PUBLICAÇÕES EM EVENTOS  ( No máximo 2 pontos) 

Seq. Item de pontuação Tipo de Produção (
iTp

) 

1 Trabalhos completos apresentados em eventos 1,00 

2 Resumos Expandidos apresentados em eventos 0,75 

3 Resumos apresentados em eventos 0,50 

4 Capítulo de livros publicados/aceito (de anais de evento) 1,00 

PUBLICAÇÕES EM PERIÓDICOS/LIVROS 

Seq. Item de pontuação Fator (
iP ) 

1 Livro com ISBN e equipe editorial 3 

2 Trabalhos completos publicados ou no prelo (aceitos para 

publicação) em periódicos 

3 

3 Trabalhos protocolados, mesmo que não publicados, aceitos 

somente pelo editor de periódico 

1,5 

4 Capítulo de livro publicado/aceito com ISBN 1 

REGISTROS/PATENTES 

Seq. Item de pontuação Fator (
iR ) 

1 Solicitação de registro de software com protocolo de aceite 1 

2 Solicitação de registro de patente com protocolo de aceite 1 

3 Registro de software ou patente concedida 2 

 

 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Medianeira 
Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Computacionais 
para o Agronegócio 

   

FATOR DE IMPACTO DE EVENTOS 

Seq. Item de pontuação Fator (
Evento

FI ) 

1 Eventos internacionais com mais de 10 edições 1,25 

2 Eventos nacionais com mais de 10 edições 1,00 

3 Eventos internacionais com menos de 10 edições 1,00 

4 Eventos nacionais com menos de 10 edições 0,75 

5 Demais eventos regionais 0,50 

FATOR DE IMPACTO DE LIVROS COM BASE Proposta de Classificação de Livros/ 

Capítulos de livros baseado em “Qualis Livro”  (Conforme fluxograma no Anexo 3) 

Seq. Item de pontuação Fator (
Periódico

FI ) 

1 L1  - C1 1,50 

2 L2  - C2 1,25 

3 L3 – C3 1,00 

4 L4 – C4 0,85 

5 L5 – C5 0,70 

6 LNC - LCC 0,50 

FATOR DE IMPACTO DE PERIÓDICOS – * Conforme classificação periódicos 

quadriênnio 2013-2016 

Seq. Item de pontuação download dos periódicos e anexar a instrução  Fator (
Periódico

FI ) 

1 Periódicos com Qualis A1 no momento do envio 1,50 

2 Periódicos com Qualis A2 no momento do envio 1,25 

3 Periódicos com Qualis B1 no momento do envio 1,00 

4 Periódicos com Qualis B2 no momento do envio 0,85 

5 Periódicos com Qualis B3 no momento do envio 0,70 

6 Demais periódicos sem classificação no Qualis ou com Qualis B4 

ou B5 ou C 

0,50 

REGISTRO/PATENTE 

Seq. Item de pontuação Fator (
Patente

FI ) 

1 Solicitação de registro de software com protocolo de aceite 1,00 

2 Solicitação de registro de patente com protocolo de aceite 2,00 

3 Registro de software patente concedida 1,25 

4 Registro patente concedida 2,00 

*Conforme:https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublic

acaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf    

* Qualis área interdisciplinar disponível no sítio 

http://www.utfpr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppg-tca/area-

academica/classificacao-de-periodicos-quadrienio-2013-2016-area-interdisciplinas  

  

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
http://www.utfpr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppg-tca/area-academica/classificacao-de-periodicos-quadrienio-2013-2016-area-interdisciplinas
http://www.utfpr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppg-tca/area-academica/classificacao-de-periodicos-quadrienio-2013-2016-area-interdisciplinas
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO 

 
 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO–ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

1.DADOS PESSOAIS 

Nome completo: 

CPF: RG: 

Telefone fixo: Celular:  

E-mail: 

 

2. PRODUÇÃO INTELECTUAL 

EVENTOS: 

1 

Nome do Evento: 

Cidade do Evento: Edição: Ano: 

Abrangência: (  ) Nacional   (  ) Internacional Fator de Impacto: 

1.1 

Título do Trabalho: 

Tipo de Produção: Pontuação: 

Autoria: 

1.2 

Título do Trabalho: 

Tipo de Produção: Pontuação: 

Autoria: 

 

2 

Nome do Evento: 

Cidade do Evento: Edição: Ano: 

Abrangência: (  ) Nacional   (  ) Internacional Fator de Impacto: 

2.1 

Título do Trabalho: 

Tipo de Produção: 

Autoria: 

2.2 

Título do Trabalho: 

Tipo de Produção: 

Autoria: 

 



PERIÓDICOS/LIVROS: 

1 

Nome do Periódico: 

Cidade: Ano: 

Qualis: Fator de Impacto: 

1.1 

Título do Trabalho: 

Autoria: 

 

2 

Nome do Periódico: 

Cidade: Ano: 

Qualis: Fator de Impacto: 

2.1 

Título do Trabalho: 

Autoria: 

 

 

REGISTROS/PATENTES: 

1 

Descrição do invento/software: 

 

1.1 

Número de identificação do registro: 

Autoria: 

 

2 

Descrição do invento/software: 

 

2.1 

Número de identificação do registro: 

Autoria: 
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RESUMO DA PRODUÇÃO 

 

 PUBLICAÇÕES EM EVENTOS 

Item de pontuação Total de Pontos obtidos (No máximo 2 pontos) 

Trabalhos completos apresentados em eventos  

Resumos Expandidos apresentados em eventos  

Resumos apresentados em eventos  

Capítulo de livros publicados (de anais de evento)  

PUBLICAÇÕES EM PERIÓDICOS/LIVROS 

Item de pontuação Total de Pontos obtidos 

Trabalhos completos publicados ou no prelo (aceitos para 

publicação) em periódicos 

 

Trabalhos protocolados, mesmo que não publicados, aceitos 

somente pelo editor de periódico 

 

Capítulo de livro publicado com ISBN  

REGISTROS/PATENTES 

Item de pontuação Total de Pontos obtidos 

Solicitação de registro de software com protocolo de aceite  

Solicitação de registro de patente com protocolo de aceite  

Registro de software ou patente concedida  

Total de pontos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III – FLUXOGRAMAS DE ORIENTAÇÃO PARA PONTUAÇÃO DE 

LIVROS E CAPÍTULOS DE LIVROS 

 

L4 Sim  



 

 

 

 

 
 

 

 

Sim  

Sim  


